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nenhum direito tem a apelante para 
ser assegurado por mandado de segu
rança pela ausência não só de sujeito 
de direito como de objeto dêste. A 
sentença apelada bem decidiu não me-

recendo portanto reforma. Rio de Ja
neiro, 27 de abril de 1949. - Adelmar 
Tavares, Presidente. - Mem de Vas
concelos Reis, Relator - Ciente. Rio, 
28-11-1949. - Francisco Baldessarill.i. 

SENTENÇAS 

FUNCIONARIO PúBLICO - ART. 80 DO ATO DAS DISPOSIÇõES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

- O art. 30 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias não contém mera recomendação; possibilita uma 
reintegração mitigada, excluindo-se dela vencimentos atrasa
dos. É reconhecimento de direitos e há de ser entendida com 
a volta à função . 

• JUíZO DA 1.a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

Sebastião Alves Lôbo versus União Federal 

SENTENÇA 

Sebastião Alves Lobo, com funda
mento no art. 30 do Ato Constitu
cional das Disposições Transitórias, 
aciona a União a fim de ser reink
grado no cargo de coletor de Rendas 
Federais de Iguaçú, Estado do Rio, 
ou em outro equivalente no Distrito 
Federal. Alegou o autor que fôra exo
nerado sem a menor declaração de 
motivos em 17 de julho de 1931, após 
9 anos e 3 meses de exercício naquela 
função, através de conduta exemplar. 

J á a Comissão Revisora reconhece
ra a procedência de sua reclamação, 
opinando pelo seu aproveitamento nos 
têrmos do parágrafo único do art. 18 
das Disposições Transitórias da Con:::
tituição de 1934. A despeito de haver 
pleiteado na in'5tância administrativa, 
nada logrou obter. O Dr. 4.0 Pro
curador da República, contestou o pe
dido, argumentando que a União náo 
está obrigada a reintegrá-lo no pri
mitivo cargo ou em equivalente. Ao 
autor lhe é assegurado apenas, a fa
culdade de pleitear perante o judiciário 
o reconhecimento de seu direito. Pro
ierido o despacho saneador, fls. 19, 

foi realizada a audiência de instrução 
e julgamento conforme consta do têrmo 
de fls. 24. 

Isto pôsto: 
O autor só não teria direito se o 

cargo do qual foi exonerado fôsse pro
vido em comissão. O art. 188 pará
grafo único da Constituição (tal como 
a anterior de 1934), só exclui da es
tab:Iidade, os que a lei declara de livre 
nomeação e demissão. 

O autor permanecia no cargo, prote
gido pela regra, enquanto bem servis
se. Seria como se o legislador discri
minasse quais os casos ocorrentes tie 
demissão, e tão só os casos nos cr':!lis 
ensejavam a pena de demissão. Ora, 
o autor foi demitido sem motivo, em 
face de arbítrio, de represálias. A Co
m;ssão Revisora, em seu parecer 380 
publicado no Diário Oficial, junto pelo 
autor a fls. 6, rematou opinando pelo 
aproveitamento do mesmo. Fazia-se 
necessário a audiência prévia desta 
entidade como medida indispensável a 
precedência da ação, situando-a como 
causa singular, porque tem sua fonte 
na injustiça da demissão. 

O art. 30 do Ato estabelece re
quisitos, que o autor satisfez: It) re-



-152 -

clamação anterior; b) parecer favorá
vel da Comissão Revisora na confor
midade do decreto 254 de 1935; e) 
omissão do Podcr Executivo frente ao 
pronunciamento da Comissão Reviso
ra. ftstes requisitos possibilitam o 
Judiciário de conhecer do direito do 
autor. Não os homologa, ao contrário, 
revê a situação do servidor demitido, 
como acentuou o Ministro Artur Ma
rinho em acórdão na apelação cível 
33 in "Rev. de Dire:to Administrativo", 
voI. 13, pág-. 219 e comentário opor
tuno de Vitor Nunes Leal, págs. 219 
a 228. 

O direito de reclamação que a Cons
tituição atual assegura, tem conteúdo 
reparador a partir do pronunciamen
to no Jucliciário. Concretiza-se na al
ternatiya de provimento do cargo, ou 
em outro equivalente, e não sendo 

possível a reintegração, surge a dispt
nibilidade com vencimento ou a re
muneração que percebia na data <l/S 
demissão. O art. 30, não é mera. re
comendação, é reintegração mitigada, 
excluindo-se dela vencimentos atrasa
dos. É o reconhecimento de direik's 
e há de ser cntendida com a volta à 
função. 

Do exposto, julgo procedente a ação, 
a fim de assegurar ao autor, a partIr 
desta sentença, o seu regresso no car
go de Coletor de Rendas Fed~rais de 
Iguaçú, ou se houver sido extinta a 
categoria, em outro cargo de venci
m"nto equivr.lente, com as restrições 
do art. 30 referido. Custas e:c-leqe 
Recorro M'-offieio para ° egrégio T!'Í
banal Federal de Recursos. 

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 
1950. - Eduardo Jara. 

AUTARQUIA - EFETIVAÇÃO DE SEUS SERVIDORES 

- Interpretação do m-t. 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Tmnsitárias. 

JUfZO DA 1.a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

Impetrante: Roberval de Sá Barreto 

SE:-.'TENÇA 

Roberval de Sá Barreto. médico in
ter'no, classe J, do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Comerciá
rios, impetra mandado de segurança 
contra o ato do seu Presidente, quI' 
lhe negou efeti vação no Quadro Per
manente dos servidores daquela au
tarquia, quando 153 outros servidores, 
foram beneficiados. Fundamentou seu 
pedido no art. 23 do Ato das Dispo
Slçoes Constitucionais Transitórias e 
C'reular 15-47 do Presidente da Re
pública. Juntou documentação, inclu
sive rdativs. ao tempo de serviço. 

A aut01'idade apontada como coatora. 
prestou informações segundo ofício 
fls, 24-26, esclarecendo que não havia 
ainda pronunciamento concessivo ou 
denegatório do pedido. O impetrante 
não havia completado no mesmo Ins-

tituto, o período de cinco anos. De
mais, não permite a lei 525-A, a ou
torga do favor reclamado. O exercí
cio em diferentes funções, está limi
tado aos casos dos arts. 96, 98, alí
neas a e e e art. 100 do decreto-lei 
n.o 1. 713. 

O representante judicial do Instituto 
conteston a fls. 28-33, argüindo a im
propriedade da forma do pedido. E 
quanto ao mérito, argumentou ser ina
ceitável a tl'se da efetivação automá
tica, pois, se admitida, estaria p€'
rempto o direito do impetrante, art. 331 
do (;ódigo de Processo Civil. Aludia 
à finalidade restrita do primitivo re
querimento. Destinava-se ao regbtro 
do tempo de serviço como Inspetor Sa
ilitár:o Marítimo. No caso, o impe
trante não possuia o prazo exigido de 
cinco anos. Tinha de ser exaurido todo 




